
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO SUPERIOR DE EXTENSÃO

RETIFICAÇÃO Nº 1, DE 18 DE JUNHO DE 2026

Na Decisão nº 21/2026/COSUEX, de 3 de junho de 2025, que Concede , ad referendum, autorização no âmbito do Projeto de Extensão Ação Saberes
Indígenas Na Escola, publicada no Boletim de Serviço nº 98, de 03 de Junho de 2026.

 

Onde se lê:

“A COMISSÃO SUPERIOR DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA”

 

Leia-se:

“A PRESIDENTE DA COMISSÃO SUPERIOR DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA”

ANDREIA DA SILVA MOASSAB

Retificação nº 1, de 18 de Junho de 2026, com publicação no Boletim de Serviço nº 105, de 19 de Junho de 2026.


